
PROJETO DE LEI Nº                de 2008 
(Do Sr. ANGELO VANHONI) 

 
 
 
 

Altera as Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e 9.532, de 10 de dezembro d e1997, para 
incluir as doações de obras de arte e bens de 
valor histórico e cultural feitas pelo contribuinte 
a museus públicos federais, até a data limite de 
entrega da declaração de ajuste, entre as 
hipóteses de dedução do valor do Imposto de 
Renda devido. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 
        Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art.12........................................................................................................................
..........................................................................................................................................
VIII – as doações de obras de arte e bens de valor histórico e cultural feitas pelo 
contribuinte a museus públicos federais, até a data limite de entrega da declaração de 
ajuste.” (NR) 

.................................................................................................................................... 
 
§ 4º somente serão deduzidas as doações as quais se refere o inciso VIII, mediante 

apresentação de documentação comprobatória da propriedade do bem. 
 
        Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art.22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, II, III e VIII do art. 
12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) do valor do imposto 
devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções”.(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 



 
 

Justificativa  

 
O presente projeto justifica-se pela necessidade de incentivar a doação de obras de 

arte e bens de valor histórico e cultural para comporem o acervo dos museus públicos 

federais, além de resguardar a integridade dessas obras, e contribuir para a democratização 

do acesso a tais bens culturais.  

É importante mencionar que os museus públicos federais dispõem de corpo técnico 

especializado e tecnologia específica para a guarda e preservação corretas do ponto de vista 

museológico, o que muitas vezes não ocorre quando tais bens patrimoniais estão sob a 

propriedade privada.  

Portanto, estimular a doação por meio deste projeto contribuirá para a preservação 

desses bens culturais, para a ampliação do acervo dos aludidos museus, bem como para sua 

disponibilização a um maior número de pessoas.  

 

 

 

 

  
Sala das Sessões, em             de                           de  2008. 
 
 
 
 
 
 

Deputado ANGELO VANHONI 
PT/PR 

 


